
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 7.520 DE 25 DE ABRIL DE 2012. 
 

           VEREADOR ERLEI VIEIRA PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

          FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade 
de seu Presidente, de acordo com o § 5º, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgo a seguinte Lei:   

 
EMENTA: Dispõe sobre o cultivo de 01 
(uma) muda de árvore para cada 
aquisição de veículo 0 (zero) Km no 
Município de Carazinho. 

 

AUTOR: Felipe Sálvia 
 
   Art. 1º - Fica determinado que para cada aquisição de veículo 0 (zero) 
km deverá haver o cultivo de 01 (uma) muda de árvore. 
 
  §1° - O fornecimento da muda de árvore ao comprador será efetuada 
pelas concessionárias e lojas de veículos que realizem as respectivas vendas. 
 
  §2° - O momento de entrega da muda deverá ocorrer no instante da 
assinatura de contrato de compra e venda ou na entrega do automóvel. 
 
  §3° - O fornecimento da muda de árvore deverá ser acompanhado de 
uma cartilha com informações gerais sobre a planta, como a sua espécie, possíveis 
fins, instruções para seu cultivo e avisos sobre a importância da preservação do meio 
ambiente. 
 
  Art. 2° - Os estabelecimentos comerciais possuem 60 (sessenta) dias 
para adaptar-se a esta lei. 
 

 
             Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
.                               Sala das Reuniões Antônio Libório Berwig, em 25 de abril de 2012. 
 
 
 
 
                                                                                                  Vereadora Erlei Vieira 
                                                                            Presidente 
  
Registre-se e Publique – se: 
                                                                 
                                                       Vereador Élbio Esteve 
                                                                                                         1° Secretário  

          


